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OÍicio n" 31512Q25- GP Lavras do Sul, 17 de outubro de 2025.

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luís Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Assunto: Encaminha Projeto de Lei

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação de Vossa Excelência e dos dignos
Vereadores que cornpõem essa Casa Legislativa, o Projeto de Lei fi" 8.4Í2or25 que
"Autoriza contrataçáo temporária de excepcional interesse público de O2 {dois}
Operadores de máquinas", do qual solicitamos URGÊNCIA na tramitação.

Com Uniáo e trabalho construiremos um futuro mais próspero pa.ra nosso Povo.

Cordialmente,

/)

l/n-
nefian Delabary

/ Prefeito
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§ECRE?ARIA DE ADMINI§TRÂçÃO

PROJETO DE LtI N" &412A2á

Autoriza contrataçáo temporária de
excepcional interesse publico de 02 (dois)
Operadores de máquinas.

Art. 1o Fica autorizada a contratação em caráter emergencial de O2 (dois)
Operadores de máquinas, pelo prazo de 12 {dozel meses, podendo ser revogado
antes do prazo estipulado, por interesse de uma das partes.

Art. 2" A contrataçáo de que trata esta Lei se dará por processo Seletivo,
obedecida à ordem de classiÍicaçáo.

Parágrafo unico: As contrataÇões que decorrem desta 1ei, deveráa observar a
ordem de ciassificaçáo do Processo Seletivo ainda vigente e, na hipótese de
esgotarem-se os candidatos aprovados do mesmo, obedecerão a classiÍicação de
novo Processo Seletivo SimpliÍicado a ser efetuado pela Administraçáo.

Àrt. 3o Os requisitos exigidos paÍa a contratação deste servidor, deverá ser no
regime de 44 horas semanais, com remuneraçáo mensal de R$ l-271,O3 (ualores
em uigor na mês de janeiro de 2025), bem como suas atribuições sáo os
constantes do seu anexo e do Regime Jurídico, artigos 2O7 a2tO.

Art. 4o O contrato de que trata o artigo 1o, será de natureza Admtnistrativa,
Íicando assegurados aos contratados os direitos previstos no artigo 21 1 do
Regime Jurídico.

Art. 5" As despesas decorrentes desta contrataçáo, correrão por conta da
seguínte unidade orçamentária:
07.01 _ SECRETAzuA DE OBRAS E TRANSPORTES
07.01 .A4,I22.A206.2.039 - MANUT. ATiV. SEC OBRAS E TRANSPORTES
3.1.90.04.00.00.00 - Contratação Por Tempo Determinado
3.3.90.08.00.00.00 - Outros BeneÍicios Assistenciais
3. 1.90. 13.0O.00.00 - Obrigações Patronais
3.3.90.46.00.0O.0O - Auxílio Alimentaçáo
3.1.90. 16.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoa Civil

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete do Prefeito, Lavras do SulfÉ7 de outubro de 2025

U--u-
Ren{n Leal Delabary

: ,,, ; ,- .:, , ..,, : ,.- er{feito Municipal

Ruo Cel. Mezo, 3/3 - Centro, Lovrus do §uli RS, q7ffi{00
www.lovrosdosul.rs.gov.br

Sala da Presidência
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EXPOSTÇÃO DE MOTwOS

Considerando a necessidade de garantir a continuidade e a eÍiciência dos
serviços publicos executados pela Prefeitura Municipal, especialmente nas
áreas de infraestrutura, obras e serrriços rurais, apresenta-se a presente
exposiçáo de motívos para justiÍicar a contratação de 2 (dois) Operadores de
Máquinas.

Os referidos profissionais sáo indispensáveis para a execução de
atividades que envolvem o uso de maquinários pesados, como motoniveladora,
retroescavadeira e trator essenciais na manutençáo e recuperâçáo de estradas
vicinais, abertura de acessos, terraplanagem, transporte de materiais e demais
serviços de interesse público.

Atualmente, o quadro de servidores disponíveis encontra-se reduzido, em
razâo de aposentadoria, demissâo voluntária e da fatalidade ocorrida com
servidor que veio a óbito, o que tem dificuitado o cumprimento das demandas
da populaçáo e o atendimento de solicitações urgentes em diversas localidades
do município. A contrataçâo de dois operadores qualifrcados permitirá ampliar
a capacidade de resposta da Prefeitura, gaÍantindo maior agilidade, segurança
e qualidade nos trabalhos realizados.

Ressalta-se, ainda, que o serviço de operaçáo de máquinas é de natureza
contínua e fundamental para o bom funcionamento das açÕes de infraestrutura,
sendo também de suma importância em situações emergenciais, como
desobstrução de vias após fortes chuvas e apoio a obras de drenagem e
melhorias urbanas e rurais.

Salientamos que durante esse ano a Administraçáo jâ promoveu Processo
Seletivo e foram contratados 4 {quatro) operadores.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a contrataÇáo de dois
Operadores de Máquinas para suprir a atual carência de pessoal e asseguraÍ a
prestaçáo eficiente dos serviços publicos essenciais à comunidade.

Leal Delabary
to Municipal
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JUSTIFICATTVA

O Poder Executivo encaminha paÍa apreciaçâo do Poder
Legislativo, requerendo caráter de urgência, nos termos do art. 153 e
seguintes do Regimento Interno da Câmara de Vereadores Municipal,
projeto de lei que autoriza a cootrataçáo destes proÍissionais, pois é de extrema
necessidade em virtude da expressiva demanda nos serviços públicos; Em
decorrência de não termos mais nenhum concursado para o cargo, no balco de
dados do ultimo concurso e, ainda, a falta de dais servidores: A pedido de
exoneração do Senhor Guiiherme Moreira e falecimento do Senhor Paulo
Saraiva, ocorridos no mês de setembro.

Contando com atençáo do Poder Legislativo, esperamos a
aprovaçáo do referido Projeto de Lei.

Leal Delabary
Municipal
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DECLARAÇÃO rÉCMCA DE AUSÊNC|A DE TMPACTO
oRÇAMENTÁruO - FTNANCETRO

Projeto de Lei N" 8412025

Referente a Cantratação temporária de excepcional interesse públíco para
manutenção dos serviços de 02 Operadores de Máquinas na Secretaria [\nunicipal de Obras e
Transportes, o valor totat da despesa e de RS10,736,56, no Exercício de 2025, e no ExercÍcio de
2A26 o valor de R$ 61.516,99, totalizando o valor de R$ 72.253,55, ou seja inferior ao valor de 80
vezes ao menor padrão de vencimentos 80x R$983,26 = 78.660,80.

Conforme lei municipal 386812024 - Dispõe sobre as diretrizes
arçamentárias para o exercício financeiro de 2025, em cumprimento ao disposto no artigo 15, § 20

que dispÕe o seguinte. "No caso de despesas com pessoal e respectivos encargos, desde que não
configurem geração de despesa obrigatória de caráter continuado, serãc csnsideradas irrelevantes
aquelas cujo montante, em cada evento de admissão, não exceda a 80 vezes o menor padrão de
vencimeRtos".

Lavras do Sul, 14 de outubro de 2025,

Adriana Freitas Delabary
cRCIRS 68.60610-4

I
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IMPA.CTÜ }.INANCEIRO

02 üPEH.ÀDüRES DE MÁQUTNAS
C()NTRÂTO 4Oh - 1.27L,O3

12 meses

2A25 Ér. pal'rir dc'novemlxol2O2S - 02 meses

VENCIMENTOS: 7.27 L,O3 x 02 x A2m =
PBRICULOSiDADT 3Oo/o -
13 SALÁRIO PROP =
ALIMENTIT.ÇÃO =
rNSS (r2%) =
IPERGS 279,3O) :

?üT.4,L:

2*26 - 10 rneses
(+5% Reposicão)

VtrNCIMFII.T'IOS: 1.334,58 x02 x 10rn =
PtrltiCU LO:J{DADE 3Ooio -
13 SALÁRIO PROP =
FtrRIAS =
I,'.,\. [,8 ALIN{ENTAÇÃO =
r{sls (12%) =
r;,Ijiics (279 30) =

1.üt'AL:

C,jt r:1"(; r,i',, , l 
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5.O84,12
1.525,24
550,78
1.600,00
859,22

1.117 .20
R$ 1O.736,56

R$ 26.691.60
R$ B.OO7,4B
R$ 2.891,59
R$ 5.204,86
R$ 8.000,00
Rs 5.135,46
R$ §*Eg_0p0
R$ 61.516,99

Lavras c1o Sul, 13 de outubro de 2025

RS
R$
RS
R$
R$
R$

_Lr
josilene pergher éa*pos

Agente Adnr. Auxiliar
lt"1atrícu!e !.63?
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SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos Íins, que foram ofertadas vagas para o cargo de
Operador de Máquinas paÍa a Prefeitura Municipal, através do Concurso Público
Oll2023, porém náo possui mais aprovados para serem nomeados.

Lavras do Sul, 17 de outubro de 2025

Fabiani Franco de
Agente Adm.

1\'\tt

Cstl rc Ârirrinisi mÍ!';c:

Ruo Cel. Meza, 3?3 - Centro, Lovros do Sul/RS,97390{00
wwwlovrosdosul.rs.gov.br

'-.!!í>"'
Ãffi
t-/ I

, í<&',,
]W:,'".,:.':1".'

M


